
"Projeto de Lei 008/85"
Do Legislativo Municipal

APROVADO

Em regime de Urgência em
Sessão do dia

Sumula: —Dispoe sobre nome de Rua
na sede do Municfpio de
Ang61ica—MS e da ou

tras providencias...

Artigo IP

Artigo 29

Artigo

ço saber que, os Vereadoras de camaraMunicipal de An
g61ica—MS., aprovou e eu, Presidenta do Podar Legislatg
vo Yunicipel de Angélica—MS promulgo o seguinte proág
to da Lei:

—Fica al terado o nomeda AvenidaDourados,emAngélica

—A atual Avenida Dourados, passa a se denominar AVENIDA•
FRANCISCOMARCOLINODA COSTA.

—Esta Lai, entrera emvigor a partir de data de sue pu
bli cação, revogando—seas disposiçoea amcontrario.

Cabinete do Presidenteda CâmaraMunicipal de Angólica,
Estado de Mato Grosso do Sul
Em 09 de setembro de 1985
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